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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3051
de 12 de dezembro de 2012

AUTORIZA OUTORGA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão de direito real de uso para a ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA MELHOR IDADE SOL NASCENTE, de um lote urbano, de propriedade da Prefeitura Municipal de Mostardas, com total de 350,00 m², lote 6-B, quadra 016, na cidade de Mostardas/RS, devidamente identificado no Memorial Descritivo e Planta de situação, que passa a integrar esta lei, com as seguintes medidas e confrontações: 
· Frente: Sudeste, 10,00m com a rua Luiz Araújo, formando um ângulo de 90º, com o lado direito;
· Lado Direito: Sudoeste, 35,00m com o lote 06 de posse da Prefeitura Municipal de Mostardas, formando um ângulo de 90º, com os fundos;
· Fundos: Noroeste, 10,00m, com o lote 05 de propriedade de Claudis Maria Weber, formando um ângulo de 90º, com lado esquerdo;

· Lado Esquerdo: Nordeste, 35,00m com o lote 6-C de posse da Associação Amigos da Melhor Idade Sol Nascente, formando um ângulo de 90º, com frente.
Art. 2º - A finalidade é a construção de churrasqueira e um estacionamento.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   12  de  dezembro  de  2012. 
MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES
          Chefe de Gabinete                                        VALÉRIA CASTRO DE SOUZA                                           
                                                             Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento
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